
08/11/2023, 18:04 RESOLUÇÃO Nº 571, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 - RESOLUÇÃO Nº 571, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-571-de-29-de-agosto-de-2023-507002456 1/2

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/09/2023 | Edição: 168 | Seção: 1 | Página: 119

Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional

RESOLUÇÃO Nº 571, DE 29 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros para o

patrocínio de eventos de natureza científica, educacional e

cultural e dá outras providências.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, em sessão da 402ª

Reunião Plenária Ordinária, ocorrida em 29 de agosto de 2023, no exercício de suas atribuições, nos

termos das normas contidas no artigo 5º, incisos II e XII, da Lei Federal nº 6.316, de 17 de dezembro de

1975, e na Resolução-COFFITO nº 413, de 19 de janeiro de 2012;

Considerando que a Lei Federal nº 6.316/1975 atribuiu ao COFFITO a competência para exercer

função normativa, baixar atos necessários à interpretação e execução do disposto nesta Lei e à fiscalização

do exercício profissional, adotando providências indispensáveis à realização dos objetivos institucionais;

Considerando a Lei Federal nº 6.316/1975, que atribuiu ao COFFITO o dever de estimular "por

todos os meios, inclusive mediante concessão de auxílio, segundo normas aprovadas pelo Conselho

Federal, as realizações de natureza cultural visando ao profissional e à classe"; resolve:

Art. 1º A presente Resolução regula o repasse de recursos financeiros para a realização de

eventos de natureza educacional, científica e cultural que tem por objetivo a valorização do exercício

profissional da Fisioterapia e da Terapia Ocupacional.

Art. 2º O repasse de recursos para promoção de eventos será formalizado por meio de

contratos de patrocínio em procedimento próprio, somente destinados às Associações de âmbito nacional.

Art. 3º Caberá aos Conselhos Regionais promover o patrocínio de eventos de natureza regional,

estando o repasse restrito a eventos de sua circunscrição, certificando-se ainda de somente fazê-lo

quando comprovada a natureza educacional, científica e cultural do evento.

Art. 4º As solicitações de patrocínio deverão ser realizadas por meio de expediente contendo

justificativa, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, instruído com projeto, devendo ainda ser

apresentado ao COFFITO:

I - O caráter científico, educacional ou cultural do evento;

II - Que o evento deverá ser destinado a profissionais fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais,

tendo os profissionais como público-alvo;

III - O valor pretendido a título de patrocínio;

IV - As contrapartidas oferecidas ao COFFITO, tais como vagas no evento, divulgação das ações

do Sistema COFFITO/CREFITOs, espaço em painéis, assim como a proposição de temas de interesse do

Sistema COFFITO/CREFITOs.

Parágrafo único. Em casos excepcionais poderão ser apoiados eventos que não sejam

exclusivamente destinados aos profissionais fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais, desde que haja

comprovado interesse na participação do COFFITO.

Art. 5º O patrocínio fica ainda condicionado à regularidade com a Fazenda Federal, Seguridade

Social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho.

Art. 6º O vínculo será formalizado como contrato administrativo de patrocínio em procedimento

próprio, especificamente instaurado para tal finalidade, prevendo as contrapartidas determinadas pela

decisão do Plenário do COFFITO.

Art. 7º Os limites para o repasse dos recursos serão de até R$50.000,00 (cinquenta mil reais),

dependendo de disponibilidade orçamentária e financeira e à decisão do Plenário.
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Parágrafo único. O COFFITO poderá, desde que observado o referido valor, patrocinar o evento

com a concessão de bens e serviços contratados à conta do próprio Conselho Federal.

Art. 8º As solicitações de patrocínio serão analisadas pelas áreas competentes do COFFITO.

§ 1º Ao receber a solicitação, incumbirá à Presidência do COFFITO instaurar procedimento para

análise do requerimento, sendo designado assessor da Presidência para exarar Nota Técnica sobre o

atendimento dos requisitos previstos nesta Resolução.

§ 2º Após o procedimento, será encaminhado para o setor contábil-financeiro do COFFITO, para

nota de natureza orçamentária, em que deverá constar a existência de recursos previstos no orçamento

para o referido patrocínio.

§ 3º O Presidente designará Conselheiro-Relator Efetivo ou Suplente para analisar o

procedimento, devendo pautar o requerimento do Conselho Regional para deliberação do Plenário tão

logo reste analisada a solicitação.

Art. 9º Os Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional não poderão conceder

patrocínio para eventos regionais de outras circunscrições.

§ 1º A referida vedação não se aplica a eventos promovidos pelo Conselho Federal de

Fisioterapia e Terapia Ocupacional e dos próprios Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional, observando-se, na hipótese, o valor de limitação previsto nesta Resolução.

§ 2º A vedação se estende ao repasse de recursos de qualquer natureza, inclusive verbas de

representação e custos com deslocamento.

Art. 10. A entidade patrocinada terá o prazo de até 90 (noventa) dias para apresentar relatório

circunstanciado ao COFFITO sobre o evento, bem como comprovar o atendimento das contrapartidas

contratadas.

Parágrafo único. O não atendimento das contrapartidas imporá, além do processo administrativo

e judicial para a imposição das penalidades contratuais, a impossibilidade de requerer, durante dois anos,

qualquer apoio do COFFITO, o que perdurará até o envio e o aceite pelo COFFITO do relatório e

comprovantes previstos neste dispositivo.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CARLA DE SOUZA NOGUEIRA

Presidente do ConselhoEm exercício

ABIDIEL PEREIRA DIAS

Diretor-SecretárioEm exercício

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


